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Excelentíssimo Senhor Doutor José Carlos de Matos, 

Visando o cumprimento do Art. 22 da LRFE, principalmente no que 

concerne ao inciso II, alínea c, o qual estabelece que é preciso “apresentar ao juiz, para 

juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor”, a Real Brasil 

Consultoria, na pessoa do seu Diretor Executivo Fabio Rocha Nimer, doravante nomeado 

Administrador Judicial no processo de Recuperação Judicial da empresa Florivaldo 

Floriano Lemos - ME sob n. 5007220-02.2016.8.13.0313, vem por meio do presente 

apresentar seu Relatório Mensal de Atividades da Devedora. 

As informações aqui prestadas baseiam-se sobretudo em documentos 

fornecidos pela Recuperanda, análise do Processo de Recuperação, Objeções, 

Impugnações e demais manifestações apresentadas por credores e outros incidentes 

correlatos, e ainda, dos elementos técnicos apresentados pela Devedora.  

Ainda, faz-se necessário esclarecer que os documentos que pautaram a 

elaboração do presente trabalho estão disponíveis para consulta em nosso escritório. 

Informamos ainda que estão disponíveis para consulta em nosso website, no ambiente 

denominado “Espaço do Credor”. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumprindo fielmente o mister confiado, da função de 

fiscalizadores das despesas ordinárias e demais atos promovidos 

pela Recuperanda e respectiva transparência na prestação e 

registro de informações analisadas, esta Administradora Judicial, 

discorrendo de forma detalhada das INFORMAÇÕES e DOCUMENTOS, 

informa a apuração pormenorizada da atual situação econômico e 

administrativa da Empresa em Recuperação Judicial, na forma do 

presente Relatório. 

2. DO ANDAMENTO DO PROCESSO 

Considerando que o objeto deste relatório é expor as 

diversas manifestações dos credores e da Recuperanda, neste tópico 

apresentam-se breves considerações sobre o andamento do processo 

desde o último Relatório Mensal de Atividades da Devedora, 

protocolado sob ID de nº 48654948. 

2.1. DA EXPEDIÇÃO DO EDITAL DO QUADRO GERAL DE 

CREDORES CONSOLIDADO 

O Administrador Judicial informa que no dia 

21/09/2018, sexta feira, na edição de nº 174/2018, foi publicado no 

Diário de Justiça Eletrônica do Estado de Minas Gerais / TJMG a 

relação consolidada de credores e créditos apurados pelo 

Administrador Judicial e que estão sujeitos a Recuperação Judicial 

da Transnego, terminando, desta forma, o processo de verificação 

de créditos pelo Administrador Judicial. 

3. DA ANÁLISE FINANCEIRA DAS DEVEDORAS 

Uma vez conclusas as questões relacionadas ao 

andamento do processo de Recuperação Judicial, ora vimos 

informar que a apresentação e análise financeira das empresas em 

Recuperação Judicial, dentro do Relatório elaborado pelo AJ, 

pressupõe objetivamente a necessidade de disponibilização da 

documentação contábil hábil ao procedimento de verificações. 

Neste sentido, esta Administradora Judicial envia 

termos de diligência regularmente solicitando documentação, 

apontando sua necessidade e enfatizando o prazo para o 

cumprimento dos pedidos. 

Nos últimos 2 meses encaminhamos quatro termos de 

diligência nos quais requeremos o encaminhamento da 

documentação contábil da empresa referentes aos meses de julho e 

agosto, não foram atendidos.  

Desta forma, o relatório ora apresentado encontra-se 

carente das respectivas análises contábeis e movimentações 

financeiras das devedoras. 
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4. ERRATA 

Em atendimento ao disposto no Art. 22.: “Ao 

administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do 

Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:   II – 

na recuperação judicial:  a) fiscalizar as atividades do devedor 

e o cumprimento do plano de recuperação judicial;” 

apresentamos periodicamente imagens de vistorias realizadas 

nas dependências da empresa. 

Desta forma, no mês de junho de 2018 

apresentamos em relatório no qual informamos que 

realizamos tal vistoria e como comprovantes juntamos 

imagens, conforme exposto abaixo. 

Figura 1- Imagens Relatório de Junho de 2018. 

 

Ocorre que, como pode-se observar no título da 

imagem, houve erro material quando da juntada das imagens, 

visto que juntamos imagens referentes a outra empresa 

“TRANSMAR’ e não da devedora “TRANSNEGO”. 

Desta feita, pedimos vênia para apresentar as 

imagens corretas pertencentes a devedora retiradas no dia 14 

de mês de junho de 2018.  

Figura 2- Imagens da Dependência da Empresa Transnego. 
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REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial 

Fabio Rocha Nimer

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região

5. DA TRANSPARÊNCIA AOS CREDORES 

Focados nas boas práticas em ambiente de recuperação 

judicial, e principalmente na preocupação com a transparência 

deste Administrador Judicial, com os atos e andamentos do processo 

de recuperação judicial, a Real Brasil Consultoria desenvolveu o 

“Espaço do Credor”.  

 

Trata-se de um Canal Virtual, reservado aos credores e 

interessados no processo das empreses em Recuperação Judicial e 

Falências, pelas quais funcionamos na qualidade de 

Administradora Judicial. 

Neste ambiente são veiculadas informações e 

orientações do Administrador Judicial para os credores, assim como 

os documentos e principais peças processuais referentes à 

Recuperação Judicial.  

6. ENCERRAMENTO 

Salientamos que além de todos os procedimentos e 

análise supra relatados, temos nos mantido diligentes ao processo, 

atendendo prontamente a Recuperanda e todos os credores, seja por 

telefone, e-mail ou reunião presencial.  

Por fim, com toda vênia e acatamento, agradecemos a 

confiança dedicada, colocando-nos ao seu inteiro dispor para suprir 

eventuais dúvidas do presente relatório. 

Cordialmente,  

Campo Grande (MS), 28 de setembro de 2018. 
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